
EDITAL Nº 435/2025 - PROECE/UFMS

Resultado dos pedidos de isenção da taxa de matrícula do Projeto de Extensão "Escola de
Dança da UFMS"

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por
intermédio da Pró-reitora de Extensão, Cultura e Esporte – Proece, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as disposições  das Normas Regulamentadoras da Extensão
Universitária da UFMS (Resolução nº 470-COEX/UFMS, de 18 de junho de 2025), e o constante
no processo SEI nº 23104.007251/2025-19, torna público o resultado dos pedidos de isenção
para matrícula do Projeto de Extensão "Escola de Dança da UFMS"m conforme o disposto
neste Esdital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O resultado desta seleção refere-se aos estudantes da UFMS e da Rede
Municipal de Ensino de Campo Grande (REME) que solicitaram isenção da taxa de matrícula
da Escola de Dança, no segundo semestre de 2025, conforme   Edital nº 410/2025-
Proece/UFMS.
 

2. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS

2.1. Acadêmicos da UFMS:

Modalidade Nome Situação da Isenção
Dança do Ventre Iniciante – Sexta-
feira, 16h às 17h – Idade a partir de
16 
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Helena Jesus Silva de Souza Deferida
Matheus Felipe Pimenta da Silva Cruz Deferida
Sofia Batista Santos 1º Lista de Espera
Julianne Elisa Moreira Lopes da Silva 2º Lista de Espera

Danças Brasileiras – Segunda Feira
das 8h às 9h– Idade a partir de 14
anos
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Matheus Felipe Pimenta da Silva Cruz Deferida

Helena Jesus Silva de Souza Deferida

Jazz Adulto – Quarta-feira, 15h às 16h
– Idade 16 a 30 anos
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Júlia Miranda dos Santos Deferida

Maithe Pereira Rodrigues Deferida

Ballet Adulto Iniciante Sexta-feira, 9h
às 10h
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Carolyne do Nascimento Araujo Deferida

Ballet Adulto 30+ – Ballet – Quinta-
feira, 9h às 10h – Idade a partir de 30
anos
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Marinez Serrão Gomes Deferida
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Ballet Jovem Adulto – Ballet – Quinta-
feira, 15h10 às 16h10
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Nathaly Julia Ventura Chaves Deferida

Danças Brasileiras – Quarta-feira, 8h
às 9h – Idade a partir de 14 anos
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Carla Antonia Soares Bezerra Deferida

Dança do Ventre Iniciante – Sexta-
feira, 17h às 18h – Idade a partir de
16
2 vagas Acadêmicos da UFMS - Cad-
único

Janaina Rangel Pinheiro Deferida

 

2.2. Alunos da REME:

Modalidade Nome Situação da Isenção
Dança K-pop Infantil – K-pop –
Quarta-feira, 16h às 17h
2 vagas REME

Ana Julia de Lima Galvão Deferida

Julia Tavares Lenz Deferida

Ballet Adulto Iniciante – Ballet –
Sexta-feira, 9h às 10h
2 vagas REME

Alice Tavares Lenz Deferida

Ballet Infantil Sextas-feiras - das 9h30
às 10h30
2 vagas REME

Letícia Mackert Costa Deferida

 

3. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

3.1. Acadêmicos da UFMS:

Modalidade Nome Motivo

Danças Brasileiras – Segunda Feira das
8h às 9h– Idade a partir de 14 anos Ana Paula Novaes de Souza

Não atendeu ao item
5.2.1 do Edital Proece
nº 410/2025

Ballet Adulto Intermediário – Ballet –
Sexta-feira, 10h10 às 11h10 – Idade a
partir de 16 a 30 anos, já ter
experiência em ballet Maria Laura Gomes Batista

Não atendeu ao item
5.2.1 do Edital Proece
nº 410/2025

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. As dúvidas poderão ser dirimidas pelo e-mail escoladedanca.proece@ufms.br.

4.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão,
Cultura e Esporte - Proece/UFMS, observados os princípios e normas legais vigentes.

 

Campo Grande, 4 de agosto de 2025.

 

LIA RAQUEL TOLEDO BRAMBILLA GASQUES,

Pró-reitora de Extensão, Cultura e Esporte. 05/08/2025
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https://sei.ufms.br/sei/escoladedanca.proece@ufms.br


 

Documento assinado eletronicamente por Lia Raquel Toledo
Brambilla Gasques, Pró-Reitor(a), em 04/08/2025, às 17:21,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5787771 e o código CRC 2CD0FBF6.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ESPORTE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67)3345-7232/7233
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.007251/2025-19 SEI nº 5787771
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